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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ • RO ACESSE: WWW.SAOMIGUEL.RO.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. São Paulo, 1490 -
Centro 69 3642-2350 Segunda a sexta-feira,

das 07:00hs às 13:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
AVISO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  67/2024,  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  COM
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA COM PEÇAS DO AUTOCLAVE DE MARCA ORTOSISTESE, MODELO AC-96
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 

ESTADO DE RONDÔNIA 
 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 67/2024 

 

 

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé – RO, através da Secretaria Municipal de 

Saúde – SEMSAU, torna público o processo administrativo nº 1092/2024, que tem como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM PEÇAS DO 

AUTOCLAVE DE MARCA ORTOSISTESE, MODELO AC-96, com base no Art. 74 inciso I, 

caput, da Lei Federal nº 14.133. em favor da empresa: TECHMED ENGENHARIA 

HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ nº 12.704.512/0001-18, no valor de R$ 33.966,00 (trinta 

e três mil e novecentos e sessenta e seis reais). 

 

 

São Miguel do Guaporé – RO, 14 de agosto de 2024. 

  

  

  

  

Elaborado por: 

  

  

Junior Procópio de Oliveira 

Gerencia de Execução e Controle de Contratação Direta 

 

  

Autorizado: 

  

Luis Carlos Morais Alfaia 

  

Superintendente de Licitação/Agente de Contratação 
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